DELIBERACAO CECA/CLF N° 4.962, DE 18 DE MARCO DE 2008

AUTORIZA A CONVOCAGCAO
DE AUDIENCIA PUBLICA.

A Comissao Estadual de Controle Ambiental — CECA, da Secretaria
de Estado do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, através de sua
Céamara de Licenciamento e Fiscalizacdo, em reunido de 18/03/2008, e no
uso das atribuicdes que Ihe sdo conferidas pelo Decreto n°® 21.287, de
23/01/95,

CONSIDERANDO o0 que consta do Processo n°® E-07/200.064/2005,
referente a apresentacao e discussédo do Relatério de Impacto Ambiental —
RIMA, com relacdo ao requerimento de Licenca Prévia da CIA.
SIDERURGICA NACIONAL para seccionamento da linha de transmisséo
de Furnas Centrais Elétricas em 500 KV, com rebaixamento de tensdo
para 138 KV (LT da Cicuta), através da construcdo de uma subestacédo
rebaixadora e construcdo de trecho de linha de transmissédo de 138 KV,
para atendimento a Usina Presidente Vargas (UPV/CSN), visando
melhorar as condi¢cdes de atendimento de energia elétrica, através de uma
conexdao com a rede basica do sistema interligado brasileiro, situada na
Fazenda Santa Cecilia, Municipio de Volta Redonda,

DEULI B E R A

Art. 1° — Autorizar, nos termos da Deliberagdo CECA n° 2.555/91, a
convocagdo de Audiéncia Publica para tratar de assunto referente a
apresentacdo e discussédo do Relatorio de Impacto Ambiental — RIMA, com
relacdo ao requerimento de Licenca Prévia da CIA. SIDERURGICA
NACIONAL para seccionamento da linha de transmissdo de Furnas
Centrais Elétricas em 500 KV, com rebaixamento de tensao para 138 KV
(LT da Cicuta), através da construcdo de uma subestacao rebaixadora e
construcao de trecho de linha de transmisséo de 138 KV, para atendimento
a Usina Presidente Vargas (UPV/CSN), visando melhorar as condi¢des de
atendimento de energia elétrica, através de uma conexdo com a rede
basica do sistema interligado brasileiro, situada na Fazenda Santa Cecilia,
Municipio de Volta Redonda

Art. 2° — Esta Deliberagé@o entrard em vigor na data de sua publicagéo,
revogadas as disposicfes em contrario.

Rio de Janeiro, 18 de marco de 2008

ANTONIO CARLOS FREITAS DE GUSMAO
Presidente
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